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— ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇAO DE SERVIÇO N.º 095/2025 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Indico, de acordo com o que facultam os Artigos 227 e 228 do Regimento 

Interno, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando as seguintes medidas de interesse público: 

"Identificação de Preferencial no Cruzamento da Rua José de Mattos 

Leão com a Rua Benjamin Constant" 

JUSTIFICATIVA 

Solicito ao Poder Executivo a identificação de via preferencial no cruzamento 

da Rua José de Mattos Leão com a Rua Benjamin Constant, tendo em vista o 

grande fluxo de veículos e pedestres no local. 

Nas proximidades há um restaurante bastante frequentado, o que intensifica o 

movimento e aumenta o risco de acidentes. A sinalização adequada garantirá maior 

segurança e melhor organização do trânsito. 

Câmara Municipal de Inácio Martins PR, 30 de outubro de 2025. 

BRUNO ALENCAR CABRAL DA SILVA 
Vereador 
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